SUBSTITUTIVO Nº. 1 AO PROJETO DE LEI Nº. 62, DE 2001.

“ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 3º. DA LEI MUNICIPAL Nº. 2054, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1o. – Acrescente-se no artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2054, de 3 de setembro de 2001, o inciso X, com a seguinte redação: 

“X – Um representante do Poder Legislativo.”

Artigo 2º. -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

JUSTIFICATIVA



A presente proposição visa atender às determinações da Assessoria Jurídica, que anotou incorreção na formulação da proposta de inclusão deste item na legislação citada. Assim sendo, apresentamos este substitutivo, para adequação do projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de novembro de 2001. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR 
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